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LEI Nº 2.708, DE 17 DE MARÇO DE 2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a
abertura de crédito adicional especial e dá providências
correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na
conformidade do Autógrafo nº 19, de 17 de março de 2026, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no
orçamento municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26/11/2025), a abertura de
créditos adicionais especiais no valor de R$ 60.576,41 (sessenta mil quinhentos e setenta
e seis reais e quarenta e um centavos), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.03.04 CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0011.2023 Manutenção das Atividades da Gestão Social
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 60.576,41
Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 500.002

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art.
1º são oriundos do superávit financeiro do exercício anterior, de recursos transferidos
pelo Fundo Estadual de Assistência Social.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2026/2029 (Lei Municipal nº 2.681, de 26 de
novembro de 2025) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.656, de 26 de
junho de 2025) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar
os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim
Gentil.

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela
incidência de rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 17 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,
que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 17 de março de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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LEI Nº 2.709, DE 17 DE MARÇO DE 2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a
abertura de crédito adicional especial e dá providências
correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na
conformidade do Autógrafo nº 20, de 17 de março de 2026, sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no
orçamento municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26/11/2025), a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atender a
seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0009.2020 Manutenção de Ações de Apoio e Atendimento às Famílias
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União
Código de Aplicação: 500.015

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art.
1º são oriundos do superávit financeiro do exercício anterior, de recursos transferidos
pelo Fundo Nacional de Assistência Social.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2026/2029 (Lei Municipal nº 2.681, de 26 de
novembro de 2025) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.656, de 26 de
junho de 2025) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar
os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim
Gentil.

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela
incidência de rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 17 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,
que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 17 de março de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 6.257, DE 17 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 5.888, de 29 de
janeiro de 2025, que trata da nomeação dos membros do
Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Valentim Gentil, e
dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos
2º, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, 5º e 8º, da Lei Municipal nº 2.006, de 14 de novembro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (CMS)
de Valentim Gentil, de que trata o art. 1º da Portaria nº 5.888, de 29 de janeiro de 2025, para
vigorar, até 31 de dezembro de 2026, com a seguinte composição:

NOME CPF MEMBRO SEGMENTO
Rosana Cristina dos Santos Segura XXX.707.388-XX Titular Governo
Michely Mariano da Costa Cortezi de Souza XXX.451.348-XX Suplente Governo
Aline Cristina Ramos da Silva Seleguin XXX.560.278-XX Titular Prestadores de Serviços
Indianara Cappelin XXX.746.469-XX Suplente Prestadores de Serviços
Joziani dos Santos Chagas XXX.330.698-XX Titular Profissionais de Saúde
Lucélia Guimarães Ribeiro XXX.891.858-XX Suplente Profissionais de Saúde
Tania Helena Rovina Gutierre XXX.819.358-XX Titular Usuários
Rosa Maria Torres de Freitas XXX.496.208-XX Titular Usuários
Lizânia Gorete Giova da Silva XXX.093.148-XX Titular Usuários
Derli Maria Rosa Teixeira XXX.487.378-XX Suplente Usuários
Eliane Gonçalves Movio XXX.405.118-XX Suplente Usuários
Sandra Aparecida Vicente Dorigão Brumato XXX.802.728-XX Suplente Usuários

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Portaria nº 5.888,
de 29 de janeiro de 2025.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Valentim Gentil, 17 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé que a
presente Portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28
de outubro de 2015), na data de 17 de março de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Terça-feira, 17 de março de 2026 Ano XI | Edição nº 2353A Página 7 de 13

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 433, Centro
Fone: (17) 3131-1250

CEP 15.520-040

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

99

PORTARIA Nº 6.258, DE 17 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado em
concurso público para o cargo de Assistente Social - Nível I.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da
Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, para o cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL – NÍVEL I (Anexo I
da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, e alterações), o candidato classificado
no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, conforme abaixo:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 17 de março de 2026.

CLAUDEINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente Portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 17 de março de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME: MATEUS LEANDRO DE MENDONÇA

CPF: XXX.821.188-XX
CLASSIFICAÇÃO: 02º LUGAR

JORNADA DE TRABALHO: 30 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)

VENCIMENTO: PADRÃO 30A – ANEXO 01(LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE
03/10/2011 E ALTERAÇÕES).
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PORTARIA Nº 6.259, DE 17 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado em
concurso público para o cargo de Assistente Social - Nível I.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da
Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, para o cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL – NÍVEL I (Anexo I
da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, e alterações), o candidato classificado
no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, conforme abaixo:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 17 de março de 2026.

CLAUDEINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente Portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 17 de março de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME: ANTONIO CARLOS BERNARDINO

CPF: XXX.541.288-XX
CLASSIFICAÇÃO: 03º LUGAR

JORNADA DE TRABALHO: 30 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)

VENCIMENTO: PADRÃO 30A – ANEXO 01(LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE
03/10/2011 E ALTERAÇÕES).
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2026
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - o resultado final do Concurso Público nº 01/2023, destinado à seleção de candidatos e
formação de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de Operador de Máquinas Rodoviárias
– Nível I; Operador de Trator Agrícola – Nível I; Agente de Controle de Vetores – Nível I; Monitor de
Creche – Nível I; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Central; Agente Comunitário de Saúde – Nível
I – Esf Cdhu; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Jardim Dos Ypês; Assistente de Informática –
Nível I; Auxiliar de Consultório Dentário – Nível I; Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – Nível I; Auxiliar
de Farmácia – Nível I; Coordenador de Serviços Municipais, Almoxarifado e Frota – Nível I; Inspetor de
Alunos – Nível I; Monitor de Educação Especial – Nível I; Técnico de Enfermagem – Nível I; Assistente
Social – Nível I; Coordenador de Planejamento Estratégico – Nível I; Coordenador Pedagógico Educação
Inclusiva – Nível I; Diretor de Escola; Especialista em Gestão de Saúde – Nível I; Gestor de Contratos,
Convênios e Parcerias – Nível I; Engenheiro Agrônomo – Nível I; Psicólogo – Nível I; Professor de
Educação Básica I; Terapeuta Ocupacional – Nível I; das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar
ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso, nos termos estabelecidos por este Edital;

II - O não comparecimento, no prazo legal, do convocado classificado em 08º lugar para o cargo de
Agente de Controle de Vetores - Nível I, conforme Certidões expedidas pela Seção de Pessoal;

III - O não interesse, manifestado no prazo legal, mediante assinatura de Termo de Opção e
Aproveitamento dos(as) convocados(as) classificados(as) em 27º e 28º lugar para o cargo de Professor de
Educação Básica – Nível I.

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público nº 01/2023,
realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o Cargo de AGENTE DE CONTROLE DE VETORES - NÍVEL I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Para o Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - NÍVEL I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

II - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 27 de março de 2026, no
horário das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem
nomeados(as) no cargo para o qual foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado, perderão o direito de
nomeação no respectivo cargo.

Class. Inscrição Nome CPF Pontuação
09º 39454 LUCAS DANILO DE SOUZA VIEIRA XXX.990.558-XX 75,00

Class. Inscrição Nome CPF Pontuação
29º 38509 TAINA FRANCIELE SEGNA XXX.428.308-XX 70,00

30º 39348 TATIANE SOARES DE ARAUJO RIZZATO XXX.634.668-XX 70,00

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão,
ato contínuo, com as custas arcadas pelo Município, serem submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e
mental, no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do
exame e apresentação dos documentos exigidos, serão nomeados(as) e posteriormente empossados(as) no cargo.

V - Para serem nomeados(as) no cargo em que foram habilitados(as), os(as) candidatos(as) deverão
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade

emitida pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se

for o caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais(Estadual);
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito

federal, estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação,
mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado
em local de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e
divulgado no endereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação
diária regional.

Valentim Gentil, 17 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - O resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, destinado à seleção de candidatos e
formação de cadastro reserva para a função de Acompanhante Terapêutico, Enfermeiro, Farmacêutico, Monitor de
Creche, Motorista, Secretário de Escola para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para
preenchimento das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar durante o prazo de validade deste
processo seletivo, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

II - O não comparecimento, no prazo legal, do convocado classificado em 06º lugar para a função de
Secretário de Escola - Nível I e do convocado classificado em 03º lugar para a função de Monitor de Creche - Nível I,
conforme Certidões expedidas pela Seção de Pessoal;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado nº
01/2024, realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de SECRETÁRIO DE ESCOLA
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

Para o cargo temporário de MONITOR DE CRECHE
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) devem comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 27 de março de 2026, no horário das
das 13:00h às 16:00h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem
contratados(as) temporariamente no cargo para o qual foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado perderão o direito de
contratação no cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, ato
contínuo com as custas arcadas pelo município, serem submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos
exames e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados(as).

V - Para serem contratados(as) temporariamente no cargo em que foram habilitados(as), os(as)
candidatos(as) deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);

CLASS. CANDIDATO DT. NASC. NOTA FINAL
07º JOSIANE DE OLIVEIRA DA SILVA 08/03/1988 65,00

CLASS. CANDIDATO DT. NASC. NOTA FINAL
14º MONICA DOS SANTOS SANTANA 02/07/2000 64,00
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h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o
caso;

i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais(Estadual);
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir dos(as) candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a
abertura de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos(as) interessados(as), é expedido o presente Edital, que vai afixado
no mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 17 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 06/2026
REFERENTE EDITAIS DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2026, DE 25/02/2026 E Nº 09/2026, DE

02/03/2026;
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2023, homologado por meio do Edital de Homologação
Final, de 25 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) e nomeados(as) no Serviço Público Municipal, os(as) candidatos(as)
habilitados(as) no Concurso Público nº 01/2023, com vistas à posse e exercício no cargo efetivo, conforme a
seguinte relação:

NOME CARGO
MATEUS LEANDRO DEMENDONÇA ASSISTENTE SOCIAL - NÍVEL I
ANTONIO CARLOS BERNARDINO ASSISTENTE SOCIAL - NÍVEL I

II – A publicação do ato de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, ou seja, dia 17 de
março de 2026, será considerada como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse dos(as)
candidatos(as), conforme o art. 21 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

III – Os(as) candidatos(as) nomeados(as) deverão comparecer, para assinatura do Termo de Posse, no
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, nos
termos do art. 21 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

IV – Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer, sem motivo justificado, dentro do prazo legal,
perderão o direito de serem empossados(as) no cargo para o qual foram nomeados(as).

V – Os(as) candidatos(as) empossados(as) deverão entrar em exercício no respectivo cargo,
obedecendo ao disposto nos artigos 25, inciso I, e 26 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

VI – Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia à nomeação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 17 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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